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AUTOGRAFO DE LEI N° 7.628/2023

PROJETO DE LEI N° 38/2023

Denomina José Roberto Candas a Rua
10 - trecho 2, do Loteamento
Reserva Abaeté.

(Projeto de Lei de autoria do Sr.
Vereador Donizete da Farméacia)

A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de S&o Paulo, nos

termos da Lei Orgédnica do Municipio de Franca,

APROVA

Art. 1° Fica denominada José Roberto Candas a Rua 10 - trecho

2, do Loteamento Reserva Abaeté.

Art. 2° As despesas decorrentes com a execucdo da presente Lei

correm a conta de dotacgdes préprias do Orcamento vigente.

Art. 3° Esta Lei entrard em vigor na data da sua publicacéo.

Camara Municipal de Franca, 2 de maio de 2023.
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